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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

INTERESSADO:  Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo.Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

O Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI, abaixo firmado, 

integrante da Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, com as-

sento nesta Casa Legislativa, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, apresentar para apreciação e posterior deliberação pelo ' 

Plenário, o incluso Projeto de Lei, que "REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE 

BOMBAS DE AUTOSERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, e agosto de 1999. 
,jjj• 

Vereador IVA Q 	TOMASINI 

Ban ada do PTB 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N2 023 , de 23 de agosto de 1999. 

REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE BOM 

BAS DE AUTOSERVIÇO NOS POSTOSIE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 12  - Os postos de abastecimento de combustí - 
veis líquidos dos município, poderão operar as bombas de autoserviço, 
exclusivamente,nos horários das 22 (vinte e duas) horas de um dia, ate 
as 6 (seis) horas do dia seguinte. 

§Prinbeiro.Aplica-se o disposto acima, também nos sá-
bados, domingos e feriados, sendo vedada a operação do sistema de auto 
serviço fora dos horários estipulados. 

§Segundo.É obrigatório o emprego de frentistas,nos 
horários nos quais e vedada a utilização de bombas de autoserviço. 

Art. 22 - Todos os postos de abastecimento de com-
bustíveis líquidos, deverão, obrigatoriamente, expor ao público de for-
ma visível, junto ou nas póprias bombas, as seguintes informações: 

I - a composição química e o percentual dos aditi-
vos usados nos combustíveis comercializados - gasolina, óleo diesel e 
álcool; 

II - os riscos e os prejuízos à saúde que esses 
combustíveis e aditivos podem causar; 

III - as precauções e as normas de segurança para 
o manuseio desses produtos; 

IV - os procedimentos a sereml adotados no caso de 
intoxicação e de acidentes com esses produtos; e 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

V - sua destinação exclusivamente para uso automo- 

tivo. 

Art. 32  - O descumprimento do disposto nesta lei , 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa equivalente a 100 (cem)•.... 

UFIRs. 

Art. 42  - A reincidência no descumprimento desta 

lei, sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de 500 (qui-

nhentas) UFIRs, e, em caso de nova infração, implicará na interdição 

do estabelecimento, e cancelamento da autorização de funcionamento. 

§ Único. O município, através do órgão competente, 

adotará as medidas necessárias, para adequar as autorizações vigentes 

e as futuras, ao disposto nesta lei. 

Art. 52  - Compete à Secretaria Municipal de Trans-

portes e Serviços Públicos, a fiscalização do cumprimento ao que dis -

põe a presente lei. 

Art. 62  - O Poder Executivo Municipal regulamenta-

rá esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua promulga - 

ção. 

Art. 72 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e três dias do mês de agosto, do ano de mil novecentos e no 

venta e nove. 

DARCY POZZA 

Prefeito Municipal 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Com a aprovação do presente Projeto de Lei, preten 

de-se evitar prejuízos à saúde dos usuários do auto-atendimento, 	bem 

como, minimizar os riscos de acidentes nos postos de abastecimento de 

combustíveis líquidos, que possuem este serviço,e nos demais. 

A maioria dos usuários desta espécie de serviço, ' 

não sabe operar as bombas "self-service", o que aumenta os riscos de a 

cidentes, e de danos à saúde, sendo que a limitação dos horários virá 

em beneficio dos consumidores. 

Além disso, o atendimento realizado por frentista 

profissionais qualificados para tanto, beneficiará os consumidores e a 

própria categoria de trabalhadores, pois criará novos empregos, diante 

da limitação dos horários para auto-atendimento. 

Sala das Sessões, aos vinte e três dias do mies de 

agosto, do ano de mil novecentos e il °venta è nove. 

Vereador 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER NQ 170 

Processo nQ 187/99 

O Sr. Presidente encaminha para exame e pare-

cer desta AJU, projeto de lei de iniciativa do Vereador Ivanor To 

masini, que regulamenta a utilização de bombas de auto-serviço 

nos postos de Abastecimento de Combustíveis. 

Trata-se de matéria já regulamentada pelo Go-

verno Federal, que vem de proibir tal procedimento, sob o ponto 

de vista da periculosidade para o usuário. 

Mesmo assim, trata-se de matéria interessante, 

que vem reforçar a necessidade de manter-se "frentistas" para 	o 

abastecimento nos postos de combustíveis nas horas de maior flu-

xo de veículos, permitindo em horários determinados, matéria que 

certamente sucitará discussão com o órgão fiscalizador do Governo 

Federal. 

Nesse sentido, o parecer desta AJU, é no sen- 

tido de que o projeto tem condiçoès de tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer 

Palácio 11 de Outubro, 21 de setembro 1999 

Bel. FÁB 0 MAR INI 
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ecretário Geral 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 187/99 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSU NTO: Regulamenta a utilização de 
bombas de autoserviço nos 
postos de abastecimento de 

combustíveis e dá outras pro 
vidências. 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça desta Casa, por seus membros abaixo subscritos, após pro-

ceder a análise do Processo n(D. 187/99, que insere o Projeto de Lei 

nQ 023, de 23 de agosto de 1999, o qual REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE 

BOMMBAS DE AUTOSERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, emite o seguinte parecer. 

Por tratar-se de matéria já regulamentada em 

âmbito federal, esta Comissão entende que a matéria é interessante 

e sua aprovação por esta Casa Legislativa, viria reforçar a necessi 

dade de manter-se "frentistas" para o abastecimento nos postos,pois 

o autoserviço, representa risco e periculosidade para o usuário. 

Considerando-se que o projeto em análise aten 

de a técnica legislativa, esta Comissão submete a matéria a delibe-

ração do Soberano Plenário. 

Sala das Sessões, aos vinte e um dias do mes 

de setembro de mil novecentos e noventa e nove. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER COMPLEMENTAR 

Processo n9- 187/99 

Em aditamento ao parecer desta AJU, sobre o 

projeto de lei do Vereador Ivanor Tomasini, que regulamen 

ta a utilização de Bombas de Autoserviço nos Postos 	de 

Abastecimento de combustíveis e dá outras providencias, -

esta AJU, é de parecer que o projeto deve aguardar o des-

fecho de identica iniciativa que tramita no Congresso Na 

cional, já tendo sido aprovada em uma das Casas. 

Ocorre que o projeto aprovado pelo Congres-

so proíbe toda e qualquer forma de funcionamento de postos 

mediante bombas de auto-serviço, enquanto o projeto do Ve-

reador Ivanor Tomasini, permite em determinados horários. 

Assim, a aprovação do presente projeto 	se- 

ria inóqua, diante da adoção de legislação maior com res-

trição total ao uso de tais equipamentos. 

Nosso parecer pois, é que se aguarde a sanção 

Presidencial do projeto já aprovado no Congresso e diante - 

de sua redação, verificar se há necessidade de complementa-

ção pela legislação municipal. 

s.m.j. é o parecer 

Palácio 11 de Outubro, 25 de outubro 1999 
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Yeread Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonç_alves 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTGNETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Bento Gonçalves 

O Vereador Ivanor Luiz Tomasini, infra-assinado, com 

assento, nesta Casa, requer seja retirado da pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária do 

dia 26 de outubro de 1999, o processo n°187/99, de sua autoria, que "Regulamenta a 

utilização de bombas de autoserviço nos postos de abastecimento de combustíveis e dá 

outras providências". 

Neste termos, 
pedem deferimento. 

Bento Gonç es, 26 de ou)ubro de 1999. 

1.)-I  

Vereador I TOMASINI- PTB 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO 

Em conformidade com o Art. 99, do Regimento 

Interno desta Casa, determino o arquivamento do Processo n° 187/99, de 23 de agosto de 

1999, que "REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE BOMBAS DE AUTOSERVIÇO 

NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Bento Gonçalves, 29 de dezembro de 1999. 

c 	- 
Vereador I AR LEOPOLDO C STAGNETTI, 

residente. 
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